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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 

Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia 
CNPJ: 13.698.766/0001-33 

 

DECRETO Nº 288/2021 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Autoridade de 

Trânsito do Município de Monte Santo. ” 

 

A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

que trata a Lei Orgânica do Município e da Lei nº 017/2017, 

D E C R E T A 

Art. 1.º Fica nomeado o Sr. Felisberto Correia de Oliveira - CPF: 676.567.905-78, como 

Autoridade de Trânsito do Município de Monte Santo –BA. 

Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 10 de novembro 

de 2021. 

 

Silvania Silva Matos 
Prefeita Municipal 
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